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PROJETO DE LEI N

(Torna "ÔDr-igá^^Ço o afastajnento das
futuras construções da Av. Lacerda

.  , -]o^_ Aguiar)
Pica obrigatório o afastamento da pista da Av. Lacerda

Aguiar todas as construções que ali tiverem que ser re

alizadas.

§ Único- O afastamento mencionado pelo caput deste ar

tigo comioreenderá 3 (três metros) para loasseio
de pedesti-es e mais 3 (três) metros para. ajar-

dinamento.

Art. 22)- Esta Lei entrará em vigor na data^da sua publicação; rev£
gan-se as disxjosições em contrário.

JU3TIEICATIVA

Em virtude da citada avenida, estar entrando em fase de a-

centuado progresso, fazendo qrer que muito breve venha a ser umas

das artérias mais importa-ntes da Cidade, necessário se faz que se

•  proteja desde^ já nma determinada resei-va a fim de que, no futuro,

não aconteça transtornos de soluções mais difíceis. _
Sala das Sessões, 25 de outn.bro de 196? l ^
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COiVíSSÃO DE COilSTITüIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

Projeto de Lei ns 83/67

Iniciativa do Vereador David Cruz

PARECER

A matéria ê cnstitucional, nada tendo a opor a este

respeito.

Contudo apresente a seguinte emenda.

Artigo Piàmeiro e seu paágrafo;

titutiva ao

Passa a ter a seguinte redaçao o Artigo priuniro:

^Art, 12 - Eica estabelecido o afastamento mínimo de 3 (três) me

tros, a contar .do limite interno da calçada, para as

construções projetadas na Avepida Francisco Lacerda de

Aguiar,

Parágrafo Ünico - Respeitadas as especiicaões da planta do loteamen- .

to registrada na Prefeitura, fica estabelecida a

largura mínima de 3 (três) metros para as calçadas de ambos

os lados, para pedestres, da Avenida a que se refere o

presente artigo.

Sala das Comissões, 1^ de novembro de 196?<

4MÍ4
Paulo Mac
/
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COMISStO DE VIAÇSOE OBRAS PUBLICAS

PROJETO NS 83/67

INICIATIVA : VEREADOR' DAVID CRUZ

PARECER

Nosso parecer é contrário â aprovação desta matária

uma vez q^ue a mesma incide em maiores e desnecessárias despe

sas para "os proprietário de terrenos localizados na Avenida

Lacerda de Aguiar,terrenos estes que já' tem na sua aquisição
um preço altíssimo e que exigem residênciàs ainda mais caras.

Levando-se em conta que a maioria dos lotes estão na

aUa de morro,para afa§tá-los 3 metros seria necessário fazer
escavações no morro o que oneraria soLremodo seus proprietários.

•E nosso dever facilitar e incentivar ás construções naquele

local e não impedi-las,

Nosso parecer.é,portanto,contrário ,

SALA DAS COMISS0ES,Em 1 de novembro de 1967
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PR0JE20 I3E LEI NS
í?/4+

(loraa obrigatório o afast^ento das

futaras conàtrugões da kvi Lacerda

A-+ low A.-yaiar) ■ ^ •1  • Eiea obrigatório o afastaaiento d£i pista da At. Lacerda
Aguiar todas as construções crue ali tiverem q.ue ser re-
aligiadas.

§'lTm.co- O afastaiaento meiicicnado pelo caput deste ar

tigo compreenderá 3 (tres metros) para i^asseio
de pedestres e mais 3 (três) metros pai-a ajar-

dinamento»

Art. 22)- Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação; revo
gan-se as disiDosições em contrário.

J U Srl' I E 1 O A g I Y A

Em virtude da citada avenida estar entrando em fase de a-

centuado faaendo ^rer q_ue muito breve venha a ser masi
n' das artérias mais imports/ntes da Gidade, necessário se fa;^ que*' se

X^roteja desde já uma deteminada reserva a fim de que, no fu^tro,
não aconteea transtôrnos de soltições mais difíceis.

Eala das Sessões, 25 de outubro de 1967

B

^UCf^ ■

<ÍU

ih/-

(irDAYID C3Ü2 - veifes

í |,0
r/



í

i

■r- {
■ I

./

i,

1 /)

r 'ZíiLÚ ujuiivíl

Z,96I ©P c.xat:4-aa cp ^3 «í5Gor?;?í3^ Birtic'
; ' í

^STvPTjTi'! Cp;u f-'ijo5'T;;otí op 3-:5'ií.:rv3.s^''v^4'í, yoí/q.ntío-is o^i íf
Oíx TFt;; 'c^ 'STHi[sP^op -oCo^oc^d

os Q-íiílj os oi^|sSSSiC^^'ii ií-i^ípa^ípxad-STT stpe' Se;T=ioí|,.i;Tf s^p
MííiííTi o2ás ^ FPtroA (Oí-Sa::- oí^Tííiu mw tiriAõ opi::p'«-üj: , 'p3«i0^à?'';Xí;'. vp^gsii^.tsoo

~.'!3 op ao opiAiApas jm%hb -ypptiua.-iá vp3«;fo -.iw <?>>r44t4' ^

f~rrrr7TTTT'rT?: ' ■ ; ,'^
liíQ sôoSxiSüds^tp 0y oe-f;ÍK?S¥

■^Aax iouôsatpciTid vra's wg Bij.-igp mc .xoStà ma ^(«2 *3^?
■«OqAílOí^iípp i ' ■ ; ;

-cT-sfí® ís-xm «çjAii-SrU? (>mjrf.) £' ©rtriK o sa^x^eapod ©p ■■ . • , • ..'■
ü^oes-Bã 'BABd (©o»K2.aiK ssíííí-) ^ ■s.xopiiss^^dro.o. oSp^. ■■ ....í

Itv 0!}.e|p úx&ã ■oipfstso.TstrsE: pstiie-áícf}.^^^ ,0 -opTíJ^'-| • •'
•SíPpIjSXX-Q- ;

«.0^ t?;ôs suô is®AaA~4 Tx^' G'aD soouiAír4,Faoo ©fjpoíi 43?pVi3\f |
-v -sa.ig»|gy ° oi:--=ííST.£qo .,,,7

spcseoB^ • *'Ay -BÇ eaoSim^s^croo
Oí|,TO-pjsp^sBjB O ©'ç»£pí|.~i®i:,?:Q.o -ejcmeoi).

01 mi m m^imnã ,
a<íIa

-»

V

f • "
t



z' ^-

-<?í>

""^j? vp -PtW'^

'v-7<:/ n -^l^^f/ Q (_ J_ . j u

' o'\ U-
\-r)

Vrp-f í»-7.^fí/:/
' <^>cf

■í?K2?ií' ^// / ■ ■ r „,v

■ ̂ f - - -( '-•
^ i^cryuj^T^co - -■

/ / ^
'^'O

i' ^'

">^ / ̂y^-^fyyy j
-^■r> Y7 L ' y - -7 u / x /,'

,^7 v'/y^^ '•-■ ■

■0',.i

-7^

t^p7'r;? - ̂j/J
-27^.^ f■^xj fX^íj

n-r^ fj

//

\V'O
-Vt

'y.

Ç(;-^ "■■-Cl

21-íycy - . c -7 - l>'
/I • "--j ,'-.y.'<>-^/7 /7 r.-^yp/j " L. p -r^ ipp^-^yO : U. ' r 7 x^y. 7,/:- " 7 . ' i !A I . '

'^.r<r<rj'yr7f/-X ■Pa ■ /

n '^- li j
-■■^, iprp

/
7-' i??-^7 l^^yrzy 'V Jy

^ nrj i^yc-^y--

p'u.e-

>.i /-^tp

Q-iy
/■/''lA^ipy^yryX X

■>- 07-7./; nv' /7 // -t í'(0

XPP'- --jy^yp-p p-p'AhÍ'Ay'
■ /

I

-- J/ lyyfr^ ' " ' U ̂>7/

"77./ I. '/.'«'7/y v'. .x^7/
/



Âpi'9'fããü efil áiSCüSSGí;

■Sala -das sessões,.LL..1.

i fifíK-íCí QS PRSiSWgiyfg ;

■■C^c õr,s ;riSSÕs.h{^S--(-Ul9.-^(o

Â rbdaçAo
õ-ís s,:ssõrsS-f.---l-'....k(}/ç...Q.'
(iC IT ■ i ;.l 1 C V :.' T; L; SI 3 2 T ÍS)



426/67

Caclioeiro de Itapemiriatii» 17 de novembro de 1967»

Seabor Erefeitof

Tenlio a honra de passar às mãos de 7ossâ

Escelenclat para os fins de sanção legal# o Projeto de lei

n8 83/67» de iniciativa do Tereador lavid Crus» aprovado
pelo plenfe-io em sessão ordinária idealizada nesta Casa*

Aproveito o ensejo parg. reiterarJilis as mais

Atenciosas Saudações,

-a—

CK3YIS DE BáJRHOS

Presidente da Gamara

Ao Emo» Senhor

Ifelo 7ola BoreUi

BB* Prefeito Municipal

Cachoeiro de Itapemirini

iíESÍCA



ESOJBgO m LEI Ne 83/67

O Erosideate da Câmara Muná.cipal de
Cachoelro do I*l;apemirlm, no uso de
suas a*fcrilJUiçÕes legais t Ifeço saber
que a Oâmra decretou a seguiate leit

jàrt» 12 — Pica estabelecido o afastamento da 3 (três) metros,
a contar do limite interno da calçada, para as cod£

truçõea pi^o^etadas nas Avenidasí Lacerda de Aguiar, Bolívar
de Abreu, Arlstides Campos e a que li^ Baiminas ao asfalto»

Parágrafo ̂ alco — Heapeitadas as especificações da planta do
i  loteamonto registrada na Prefeitura, fica

estabelecida a largura mínima de 3(três) metros para as cal»

çadas de ambos os lados, para pedestres, das avenidas a que
gO refere o presente artigo»

Art» 22 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,
rvcfgadas as disposições (jm contrário.

Sala das Sessões, 17 de novembro de 1967.

O'

OySYlB BE BASROS

Presidente da Gamara
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.  898/67

AH EI OS 1 (Veio t o ta1 )

Saio a ò

Gachoeiro de Itapemirim, 30 de novembro de 1967.

Senhor Presidente:

Através do ofício n- 4-26/67, datado -de 17 do

corrente, porem recebido nesta Prefeitura no dia 22 ultimo, —

conforme protocolo n- 5029, este Executivo recebeu o autografo

do Projeto de Lei n- 03/67, aprovado por essa egregia Gamara -
íviun ic i pai, de iniciativa do Senhor Vereador, Davi d Cruz.

Dispõe o referido Projeto de Lei n- 83 de t—

normativas destinadas as Avenidas Lacerda de Aguiar, Bolívar -
de Abreu, Aristides Campos e a que liga Baiminas ao asfalto.

Recebida, a matéria foi encaminhada ao pare

cer da Diretoria de Viaçao, Obras e '-'rbanismo desta iiilun i c i palj.
dade, que o ofereceu, conforme documento anexo, para aprecia—

ção dos Senhores Vereadores com assento nessa Casa. Em vista -

do parecer e levando srn consideração o problema que o Projeto/
de Lei n- 83 criara a Administração, sendo-nos permitido con-

figurá-ló no Art. 155, § 1- da Constituição Estadual vigente,-
•  t ^ t •

a  iniciativa contraria interesses locais, pela celeuma que orj.

ginara, se sancionada por este Executivo, podendo-se mesmo es-

perar necessidade de desapropriações apreciáveis, para as qua

is a Prefeitura nao possui as necessárias condições de ordem -

f i nance i ra.

Solicito, assim, a ponderação dessa egregia/

Bdilidade, para reconsideração do assunto contido no projeto -
de Lei n- 83/67, em face do parecer daquele orgao técnico da

Muni c i paii dade.
Em face do que ocorre, com referencia especj.

ai a Avenida Lacerda de Aguiar, abrangendo as demais assinala

das no supracitado Projeto de Lei n- 83, este Executivo, após/
demorado estudo da matéria, reconhecendo embora os elevados --

propositòs do autor da propositura e a acolhida que naturalmen
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naturalmeníe mereceu dessa ilustrada Casa, considerando o que
dispõe o § 1° do Art. 155 da Constituição Estadual, e, ainda,
o Art. 4-8, § 1^, da Lei n- 65 (Organização Municipal), consi
derando que a matéria vira afetar legislação anterior sobre o
assunto, e, sobretudo, a impossibilidade de novas desapropria—
çoes que afetarao de maneira inequívoca o erário publico, com
fundamento na Constituição Estadual e na Lei n^ 65, de Organi
zaçao Municipal, nao tem outra alternativa senão apor VETO TO
TAL ao Projeto de Lei n- 83/67, com as justificativas acima.

A despeito desse VETO TOTAL, deseja o Executivo -
dar conhecimento aos Senhores Vereadores que o Codipo de Obras

em elaboraçao por determinação sua, a vigir a partir do exer
cício de 1968, disciplinara a manteria, objeto do Projeto de
Lei n^ S3/67, procurando atender as reais necessidades locais,
no sentido urbanizador, a que nao se pode realmente ser indi

ferente, aquela.s mesmas sadias sugestões inclufdas no referi
do Projeto de Lei.

Era o que me cumpria esclarecer a V.Exa., fazendo
a devolução do autografo que foi encaminhado ao Executivo»

Aproveito a oportunidade para, com os protestos -
da mais alta consideração, apresentar-lhe

Atenciosas Saúda

NEL

Pr efeito Municipal

Ao Exmo. Senhor

Vereador Clovis de Barros
DD. Presidente da Gamara Mynicipal
Cachoeira de Itapemirim
ESTE
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CAMARA MUMICIPAL de CACHOEÍRO de ITAPEMIRIM

VETO TOTAI AO P^JETO DE/ÍEI
ipjll N nS 83/67. MOTI^à NA MENSAGEM

"• nS 898/67,

Anexos
0-Ll-

Préfei^ Municipal
PROJETO PE LEI NS 83/67 ^ '

O Presidente da Gamara Municipal de
Cachoeiro de Itapemirim, no uso de
suas atribuições legais: Paço saber
que a Gamara decretou a segu.inte lei:

Art. 1- - Pica estabelecido o afastamento de 3 (tres) metros,

a contar do limite interno da calçada, para as con_s

truções projetadas nas Avenidas: Lacerda de Agiiiar, Bolívar

de Abreu, Aristides Gampos e a q_ue liga Baiminas ao asfalto.

Parágrafo Ünico - Respeitadas as especificações da planta do

loteamento registrada na Prefeitura, fica

estabelecida a largura mínima de 3(três) metros para as cal

çadas de ambos os lados, para pedestres, das avenidas a çLue

gG refere o presente artigo.

Art, 22 _ Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,

rvoqjadas as disposições ern contrário.

Sala das Sessões, 17 de novembro de 1967.

GlGVIS BE BARROS

Presidente da Gamara

-1 "'t"'
• •

« •



ALkB.GAim^TO PRETENDIDO NA kY. FRANCISCO lACBRDA DE

AGUIAR.

a} - A Av. Francisco Lacerda ae Agúiar, por ocasiao aa sua plani.fi-

caçãoj foi feita de acordo com precisão futura, possuindo a //
mesma, 23,20 de caixao»

b} - Esta Av. foi traçada em fmição ao Isteaáiento..servido pela mes
ma, tendo em seu leito uma reserva de 3>00 de cada lado de a-

costamentc.

c} - Visto isto os lotes que a margeajhjpossuem 200 m"" de acordo com/

a lei 202 de 26/11/^2.

d) - Coís a aplicação da lei pretendida ou seja o agastamento da //
3,00 os referidos lotes passaria ter menos do exigido em lei,

conforme planta anexa item (A).
e) - Existe ainda construções de diversos porte como seja armazém,/

lojas, residências... o que nao daria certo o afastamento con

forme poderá ser visto no áésenüo anexo item Cb}*

f) - Para ser aplicar a lei em questão nesta Av. serã necessãri© a
imediata desapropriação da faixa pretendida,

g} - Além do mais a Av. citada vem terminar em uma praça já estran
gulada sendo portanto desnecessário o alargamento se não tem /
saída adequada.

ia} - Cs lotes de n^s « 5 da quadra XII, 1 da quadra XXXVJ, 19 e 1?
da quadra XXVIII, 2,3 e 18 da quadra VII ficaram com a área /
inferior a 200 m^.

i) - Fas construções ds lojas, armazéns, depósitos etc. será neces
sário a Imediata desapropriação de área pretendida pois que //
não poderá ser usada por força da lei em questão.

Eis, pois o meu pirecer técnico relativo a lei /
n'2 83/67 expedida pela cãmara í-íunicipal de nossa didade.

Cachoeiro de Itapemirim, 30 de novembro de 1967«

GILSON FIM

DIRETOR DE ViAÇÃD OBRAS 1 URBANISMO
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